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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

ATA DE JULGAMENTO
 Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, em Manaus, 20 de fevereiro de 2024.

Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.

Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.

Secretária de Justiça: Dra. Conceição Liane Pinheiro Gomes.
Às nove horas, na sala de sessões, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno, de forma presencial (com transmissão pelo YouTube), sob a Presidência da Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge – Presentes, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Desembargador Yedo Simões de Oliveira, Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador Paulo Cesar Caminha e Lima, Desembargador Cláudio Roessing, Desembargadora Carla Maria Santos dos Reis, Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins, Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Desembargador José Hamilton Saraiva dos Santos, Desembargador Anselmo Chíxaro, Desembargador Elci Simões de Oliveira, Desembargador Délcio Luís Santos, Desembargadora Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho, Desembargadora Onilza Abreu Gerth, Desembargador Cezar Luiz Bandiera, Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha, Desembargadora Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Desembargador Henrique Veiga Lima e do Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior, Representante do Ministério Público. Ausências Justificadas: Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira,  Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil, Desembargadora Joana dos Santos Meirelles e Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho.  Havendo número legal, a Desembargadora Presidente, declarou aberta a sessão, autorizando a senhora Secretária a fazer a leitura da Ata da Sessão anterior, que foi dispensada, com o assentimento dos demais pares e aprovada, na forma lavrada, sendo, em seguida, assinada. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SEI – 03 – Processo Administrativo SEI nº 2024/000005588-00. EDITAL N.º 001/2024 – CGJECC – PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE MEMBRO DA 2ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DO AMAZONAS (Critério: Merecimento). (Vacância de Membro da 2ª Turma Recursal do Estado do Amazonas, em decorrência do término do mandato da magistrada Sanã Almendros de Oliveira, a partir de 15 de fevereiro de 2024). Inscritos: 1. Dra. Sanã Nogueira Almendros de Oliveira - 15ª Vara do Juizado Especial Criminal - SEI nº 2024/000001427-00; 2. Dra. Luciana da Eira Nasser - 17ª Vara do Juizado Especial Cível - SEI nº 2024/000002082-00; 3. Dr. Rivaldo Matos Norões Filho - Vara de Inquéritos Policiais - SEI nº 2024/000002005-00. Decisão: À unanimidade, em votação aberta, o Egrégio Tribunal Pleno, decidiu homologar a indicação do nome da Dra. Luciana da Eira Nasser, Membro da 2ª Turma Recursal, obedecido o critério de merecimento. VOTARAM os Exmos. Srs. Desdores. Nélia Caminha Jorge, Presidente, João de Jesus Abdala Simões, Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo Cesar Caminha e Lima, Cláudio César Ramalheira Roessing, Carla Maria Santos dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, José Hamilton Saraiva dos Santos, Ernesto Anselmo de Queiroz Chíxaro, Delcio Luis Santos, Vânia Maria Marques Marinho, Onilza Abreu Gerth, Mirza Telma de Oliveira Cunha, Luiza Cristina Nascimento C. Marques e Henrique Veiga Lima. Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Nélia Caminha Jorge. Observação: Ausentes Justificadamente: Exmos. Srs. Desdores. Domingos Jorge Chalub Pereira, Jomar Ricardo Saunders Femandes, Airton Luís Corrêa Gentil, Joana dos Santos Meirelles e Abraham Peixoto Campos Filho. Impedidos: Desdores. Elci Simões de Oliveira e Cézar Luiz Bandiera. 04 – Processo Administrativo nº 2024/000001887-00 EDITAL N.º 10/2024-PTJ – PARA PREENCHIMENTO DE 01 (UMA) VAGA PARA O CARGO DE MEMBRO EFETIVO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAZONAS – TRE/AM – CLASSE DOS MAGISTRADOS – JUIZ DE DIREITO, EM DECORRÊNCIA DO TÉRMINO DO SEGUNDO BIÊNIO DO MM. JUIZ DE DIREITO VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES. Inscritos: 1. Dra. Irlena Leal Benchimol – Pa nº 2024/000003654-00; 2. Dra. Etelvina Lobo Braga – Pa nº 2024/000005195-00; 3. Dra. Lídia de Abreu Carvalho – Pa nº 2024/000004643-00; 4. Dr. Cássio André Borges dos Santos – Pa nº 2024/000005340-00; 5. Dr. Celso Souza De Paula – Pa nº 2024/000004446-00; 6. Dr. Cid da Veiga Soares Júnior – Pa nº 2024/000005536-00; 7. Dr. Jean Carlos Pimentel dos Santos – Pa nº 2024/000005704-00. 8. Dr. Roger Luiz Paz de Almeida – Pa nº 2024/000004353-00; 9. Dr. Rivaldo Matos Norões Filho – Pa nº 2024/000004301-00; Adiado a pedido da Desa. Presidente. 05 – Processo Administrativo nº 2023/000050722-00 – EDITAL N.º 09/2024-PTJ – PARA PREENCHIMENTO DE 01 (UMA) VAGA PARA O CARGO DE MEMBRO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAZONAS - TRE/AM - CLASSE DOS ADVOGADOS, EM DECORRÊNCIA DO TÉRMINO DO 1º BIÊNIO DO EXMO. SR. JUIZ PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO. Inscritos: 1. Dr. Wagner Moises Rebelo – Pa nº 2024/000004367-00; 2. Dra. Adriana Lo Presti Mendonça – Pa nº 2024/000005571-00; 3. Dr. Ananias Ribeiro de Oliveira Junior – Pa nº 2024/000006377-00; 4. Dra. Maria Auxiliadora dos Santos Benigno – Pa nº 2024/000006574-00; 5. Dra. Fabíola Maria Carvalho Vasques – Pa nº 2024/000006612-00; 6. Dr. Fábio Nunes Bandeira de Mello – Pa nº 2024/000006806-00; Adiado a pedido da Desa. Presidente. 01 – Processo Administrativo n.º 2023/000024233-00 – MINUTAS DE RESOLUÇÕES QUE VISAM ALTERAR AS RESOLUÇÕES N.° 23/2023 E 24/2023 QUE DISCIPLINAM SOBRE AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA, NECESSIDADES ESPECIAIS OU DOENÇA GRAVE, OU QUE SEJAM PAIS OS RESPONSÁVEIS POR DEPENDENTES NESSA MESMA CONDIÇÃO. Decisão: Aprovadas por unanimidade de votos. 02 – Processo Administrativo n.° 2020/000018337-00 – MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE VISA REGULAMENTAR O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE JUIZ LEIGO NO ÂMBITO DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado a pedido da Desa. Presidente. 06 – Processo Administrativo n.° 2024/000006762-00 – MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA O REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE COM OBJETIVO DE ACRESCENTAR A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 36, PARA REGULAMENTAR A APRECIAÇÃO DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA PELO TRIBUNAL PLENO. Apresentada nesta sessão. 07 – Processo Administrativo n.° 2024/000006631-00 – MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE VISA A ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO PARA DETERMINAR A SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS QUANDO COMUNICADO O AFASTAMENTO DO DESEMBARGADOR POR PERÍODO INFERIOR A 30 DIAS E OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Apresentada nesta sessão. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SAJ/SG5 – 13) Processo Administrativo nº: 0000797-51.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Requerente: Jose Izidro da Silva Filho, Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Administrativo n.º 0000797-51.2024.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos APOSENTAR o servidor José Izidro da Silva Filho, matrícula 000.143-0, Analista Judiciário, classe/nível F-III, nos termos do art. 21-A, da Lei Complementar n.º 30/2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014, somado ao Adicional de Tempo de serviço na base de 20% (vinte por cento) totalizando R$ 27.000,92 (vinte e sete mil reais e noventa e dois centavos), assim discriminados: 14) Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado nº: 0011909-85.2022.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres/Corregedor(a) Geral. Sindicante: Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Sindicado: Celso Souza de Paula, Terceiro I: George Hamilton Lins Barroso, MPAM: M. P. do E. do A.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ELCI SIMÕES DE OLIVEIRA. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Administrativo Disciplinar Em Face de Magistrado nº 0011909-85.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o parecer do Ministério Público, anular o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), nos termos e fundamentos do voto do relator. PAUTA DE JULGAMENTOS: 2) Mandado de Segurança Cível nº: 4006072-44.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Frank de Oliveira Pereira, Impetrado: Estado do Amazonas, Impetrado: Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, Coronel Franz Marinho de Alcântara, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o parecer ministerial (fls.  70/80), conceder a segurança, nos termos do voto do Relator. 6) Mandado de Segurança Cível nº: 4010386-33.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Vicente Rodrigues de Oliveira, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Mandado de Segurança em epígrafe, em que são partes as acima nominadas, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do Órgão Plenário do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, CONCEDER A SEGURANÇA VINDICADA, nos termos do voto do Relator, que acompanha a presente Decisão, dela fazendo parte integrante. Sala das Sessões, em Manaus (AM). 7) Mandado de Segurança Cível nº: 4011196-08.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Edson Sá de Miranda, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Mandado de Segurança em epígrafe, em que são partes as acima nominadas, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do Órgão Plenário do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, CONCEDER A SEGURANÇA VINDICADA, nos termos do voto do Relator, que acompanha a presente Decisão, dela fazendo parte integrante. Sala das Sessões, em Manaus (AM). 8) Mandado de Segurança Cível nº: 4011799-81.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres/. Impetrante: Vagner da Silva Nunes, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Mandado de Segurança em epígrafe, em que são partes as acima nominadas, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do Órgão Plenário do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, CONCEDER A SEGURANÇA VINDICADA, nos termos do voto do Relator, que acompanha a presente Decisão, dela fazendo parte integrante. Sala das Sessões, em Manaus (AM). 9) Mandado de Segurança Cível nº: 4009986-19.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres/. Impetrante: Helder Silva de Oliveira, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Mandado de Segurança Cível n.º 4009986-19.2023.8.04.0000, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em denegar a segurança em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante. 10) Mandado de Segurança Cível nº: 4003468-13.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Regina Marieta Teixeira Chagas, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os Autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em CONHECER e CONCEDER a segurança vindicada, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora. 18) Direta de Inconstitucionalidade nº: 4003290-98.2022.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas, Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, Terceiro I: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE, Intssado: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Por maioria de votos, "em CONSONÂNCIA com o parecer ministerial, CONCEDE a medida cautelar pleiteada para suspender a vigência dos arts. 1º, "parte final", e incisos I a IV; o art. 2º, inciso II, "parte final", e inciso III, em especial a expressão 'ao menos duas vezes'; e o art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 5.661/2021". 20) Direta de Inconstitucionalidade nº: 4000026-05.2024.8.04.0000 de Tribunal de Justiça/Central de Plantão Judicial de Segundo Grau. Arguinte: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas - Anoreg/am, Arguinte: Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Am, Arguido: Governador do Estado do Amazonas, Requerido: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas - PGE, Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CEZAR LUIZ BANDIERA. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em REFERENDAR A MEDIDA CAUTELAR  na presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator. Sala das sessões, em Manaus/AM. 21) Mandado de Segurança Cível nº: 4008158-85.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Bruno Dayvison Lima de Sales, Impetrado: Excelentíssimo Senhor. Governador do Estado do Amazonas, Procuradoria Ge: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ELCI SIMÕES DE OLIVEIRA. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Mandado de Segurança Cível nº 4008158-85.2023.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em denegar a segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos e fundamentos do voto do relator. Com a devolução dos autos, o E. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes acompanhou o voto do Relator. 24) Mandado de Segurança Cível nº: 4006564-36.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Ademar Lima Lopes, Impetrado: Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, Coronel Franz Marinho de Alcântara, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 25) Mandado de Segurança Cível nº: 4006303-71.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Claudia Danieli Viegas dos Reis, Impetrado: Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. Impedido o Exmo. Sr. Desembargador Elci Simões de Oliveira. 26) Mandado de Segurança Cível nº: 0514752-26.2023.8.04.0001 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Requerente: Smayil Souza dos Santos, Impetrado: Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante-geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os Autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em denegar a segurança vindicada, em razão da ausência de direito líquido e certo, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora. 27) Mandado de Segurança Cível nº: 4000359-88.2023.8.04.0000 de Tribunal de Justiça/Central de Plantão Judicial de Segundo Grau. Impetrante: Julio Cesar Muller, Impetrado: Estado do Amazonas, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em denegar a segurança vindicada, em razão da ausência de direito líquido e certo, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora. Sala das Sessões, em Manaus (AM). 28) Mandado de Segurança Cível nº: 4004118-60.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Douglas Almeida da Cruz, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. Impedido o Exmo. Sr. Desembargador Elci Simões de Oliveira. 29) Mandado de Segurança Cível nº: 4004455-49.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Tellson da Costa Antunes, Impetrado: Estado do Amazonas, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 30) Mandado de Segurança Cível nº: 4004631-28.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Maik Rodrigo Merces Neres, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 31) Mandado de Segurança Cível nº: 4006207-56.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Paulo Rocha Matos, Impetrado: Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral da Policia Militar, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 32) Mandado de Segurança Cível nº: 4009042-17.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Ronaldo Barbosa de Azevedo, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral da Policia Militar Estado do Amazonas - Pmam, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 33) Mandado de Segurança Cível nº: 4005318-05.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres/. Impetrante: Augusto Cesar Cavalcante Ribeiro, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 34) Mandado de Segurança Cível nº: 4005514-72.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Wallace Ferreira da Silva, Impetrado: Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 35) Mandado de Segurança Cível nº: 4006206-71.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: José Ordebrio Moraes da Silva, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral da Policia Militar, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 36) Mandado de Segurança Cível nº: 4004307-38.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Ruann Lins Chagas, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Amazonas - Pmam, Impetrado: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 37) Mandado de Segurança Cível nº: 4005671-45.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Greyce Kelly Tobias Gouvea, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar, Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar, Terceiro I: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 38) Mandado de Segurança Cível nº: 4006638-90.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Lânia Coutinho dos Santos, Impetrado: Estado do Amazonas, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os Autos do Mandado de Segurança em epígrafe, DECIDE o Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por UNANIMIDADE de votos, em CONCEDER a Segurança, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do Voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 40) Correição Ordinária nº: 0008463-40.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Corrigente: CGJ - Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Corrigido: Juízo de Direito da Comarca da 1ª Vara ca Comarca de Manacapuru/AM. Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos de Correição Ordinária nº 0008463-40.2023.8.04.0000,  os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, aprovar e homologar a Correição Ordinária realizada na 1ª Vara da Comarca de Manacapuru,  consoante relatório e voto que acompanham a presente decisão, dela fazendo parte integrante.Sala das Sessões, em Manaus, 6 de fevereiro de 2024. Desembargador Nélia Caminha JorgePresidenteDesembargador Lafayette Carneiro Vieira JúniorRelatorDesembargador Lafayette Carneiro Vieira JúniorRelator.  VISTA REGIMENTAL - 15) Recurso Administrativo nº: 0203404-21.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara de Registros Públicos e Usucapião. Recorrente: Carlos Gomes da Rocha, Recorrido: CGJ - Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS. Motivo: Com a devolução dos autos, o E. Des. Elci Simões de Oliveira averbou suspeição por motivo de foro íntimo. Em seguida, o julgamento foi suspenso em virtude do Pedido de Vista Regimental do E. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 16) Direta de Inconstitucionalidade nº: 4007834-32.2022.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas, Requerido: Município de Manaus, Requerido: Câmara Municipal de Manaus - CMM, Terceiro I: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Motivo: Proferiu sustentação oral, Dr. Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos, Procurador do Município. Em seguida, o julgamento foi suspenso em virtude do pedido de Vista Regimental da Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gertn.  22) Ação Rescisória nº: 4005295-93.2022.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Autor: Aldemir Doce da Fonseca, Réu: Estado do Amazonas, Não inform: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO. Motivo: Prorrogada a vista regimental da E. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. ADIADOS: a pedido do Exmo. Sr. Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA: 3) Mandado de Segurança Cível nº: 0776212-64.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública. A pedido da Exma. Sra. Desembargadora VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO: 17) Direta de Inconstitucionalidade nº: 4002018-40.2020.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. A pedido da Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH: 19) Direta de Inconstitucionalidade nº: 4006470-64.2018.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. A pedido da Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA: 39) Reclamação Cível nº: 4004746-83.2022.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Pela ausência justificada do Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL: 4) Mandado de Segurança Cível nº: 4005610-87.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres, 5)Mandado de Segurança Cível nº: 4006976-64.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres, 11) Agravo Interno Criminal nº: 0003921-76.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres, 12) Agravo Interno Cível nº: 0003783-12.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres, 23) Mandado de Segurança Cível nº: 4007917-14.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Pela ausência justificada da Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: 1) Direta de Inconstitucionalidade nº: 4004875-59.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis. Após verificar nada mais haver a tratar, a Desª. Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu, Bel.ª Tânia Mara Garcia Mafra, Secretária do Egrégio Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai subscrita pela Bel.ª Conceição Liane Pinheiro Gomes, Secretária de Justiça, e a seguir, assinada pela Exm.ª Sr.ª Des.ª Presidente.

Desembargadora Nélia Caminha Jorge

Presidente
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